
ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA – MT

Rua Pr. Joaquim Alves de Souza, nº. 202 – Centro – Fone/Fax 0XX 66 489 1739/FAX: 66-3489-2003 – CEP 78675 000 – Ribeirão 
Cascalheira/MT.CNPJ:24.990.152/0001-47/ E mail: camararc2019@outlook.com. Site:www.camararibeiraocascalheira.mt.gov.br

INDICAÇÃO Nº 013/2025
AUTORIA: VER. LEANDRO MERCEDES GOMES GONTIJO 

 
“INDICA ao poder executivo municipal a necessidade de REVER o salário dos 
conselheiros tutelares”.

O Vereador que a esta subscreve dentro das normas regimentais vigentes desta 
Egrégia  Casa  de  Leis,  que  após  deliberação  do  Plenário  INDICA ao  Poder 
Executivo a necessidade de rever o salário dos Conselheiros Tutelares.

JUSTIFICATIVA: 

O Conselho Tutelar desempenha um papel fundamental na proteção e defesa dos 
direitos das crianças e adolescentes, conforme estabelecido pelo Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA). Seus membros são responsáveis por garantir o cumprimento 
das leis que asseguram o bem-estar dos menores em situações de risco, muitas vezes 
atuando em condições adversas e com grande responsabilidade emocional e social.

No  entanto,  o  cargo  de  conselheiro  tutelar  exige  uma  atuação  de  alto 
comprometimento,  além  de  exigências  legais  que  incluem  formação  contínua, 
plantões,  decisões  difíceis  e  que  impactam  diretamente  a  vida  de  crianças  e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade. A carga de trabalho tem aumentado ao 
longo dos anos, principalmente devido ao crescimento das demandas relacionadas à 
proteção infantil e a complexidade das situações a serem resolvidas.

Portanto, é essencial que o salário dos conselheiros tutelares seja ajustado de forma a 
refletir tanto a responsabilidade do cargo quanto a dedicação exigida. O aumento 
salarial é uma medida de valorização profissional que contribuirá para a melhoria da 
qualidade do trabalho, motivando os conselheiros a continuar desempenhando suas 
funções com eficiência e dedicação, garantindo a proteção integral de nossos jovens.

Além disso, um aumento salarial justo ajudaria a reter profissionais qualificados e a 
atrair novos talentos para o Conselho Tutelar, evitando a rotatividade e permitindo que 
os  conselheiros  se  dediquem  de  maneira  mais  efetiva  às  suas  funções,  sem 
comprometer sua qualidade de vida.

Assim, o aumento salarial  do Conselho Tutelar é uma necessidade urgente, pois 
fortalece a garantia dos direitos das crianças e adolescentes, assegurando que os 
conselheiros possam exercer suas funções com dignidade e condições adequadas.
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Plenário das Deliberações Ver. Antônio Gomes Valadares, em 17 de FEVEREIRO de 2025.

  

LEANDRO MERCEDES GOMES GONTIJO 
Vereador SD 


